
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 

Victor  da  Silva  Coelho,  que  viabilize  o  serviço  de 

SOLICITAÇÃO DA AMBASCAM, PARA INSTALAÇÃO DE FARMÁCIA E 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PÚBLICO NO ABELARDO MACHADO, E 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICO (ACADEMIA/BRINQUEDOS) 

PARA  RECUPERAÇÃO  DE  PRAÇA  PÚBLICA  USURPADA  POR 

PARTICULAR NO BAIRRO SANTA CECÍLIA, NESTE MUNICIPIO.

REF.: REEDIÇÃO DE INDICAÇÃO FEITA EM 19 DE MAIO DE 2020.

Justificativa: 

Na  condição  de  Vereador  deste  Município,  após 
dialogar com o Presidente e moradores das comunidades do 
bairro  Santa  Cecília  e  Abelardo  Machado,  elaborei  a 
presente indicação via Camara Municipal, o que reitero 
nesta  oportunidade  diretamente  dado  a  relevância  do 
tema.

Endossamos  que  historicamente,  as  comunidades  de 
todo o bairro Santa Cecilia, Abelardo Machado, além de 
parte do Nossa Senhora de Fátima, Parte do Alto Novo 
Parque, Parte do Nossa Senhora da Penha e parte do Bom 
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Pastor, eram contempladas com o atendimento das demandas 
de farmácia pública e consultório odontológico público, 
instalados  no  bairro  Abelardo  Machado,  onde,  por 
questões  de  localização  geográfica,  tinha  maior 
proximidade com o público local supracitado, garantindo 
maior  acessibilidade,  celeridade  e  menor 
congestionamento por filas.

Ocorre  que,  apesar  de  constituir  melhor  política 
pública para o povo, a prestação deste serviço público 
foi  retirada  das  mediações  de  nossa  comunidade, 
demandando o deslocamento para regiões mais distantes 
onde além de dificultar o acesso, tem como consequência 
a perda do dia produtivo ou de recuperação devida em 
caso de debilidade física.

É por esse motivo que desde já solicitamos de vossa 
parte, como representante do Povo, que faça chegar nossa 
demanda  pela  devolução  da  farmácia  pública  e  do 
consultório  odontológico  para  funcionamento  efetivo  e 
eficiente no Bairro Abelardo Machado, onde estará mais 
próximo  de  quem  precisa  nessa  região  que  é  mais 
facilmente acessada pelas comunidades citadas acima, que 
ratificaram  a  presente  solicitação  com  mobilização 
popular por meio de abaixo assinado que segue anexo.

Oportunamente, também foi reiterada a  solicitação 
de reforma da quadra esportiva do bairro Santa Cecília 
que merece urgência no atendimento dessa demanda para 
viabilizar a organização, controle e melhor utilização 
em prol da comunidade.

Também  foi  reiterado  o  reclame  da  utilização  de 
àrea destinada a  praça pública, ao lado da escola do 
Bairro Santa Cecilia, por particular que fez nesse local 
sua garagem, como extensão de sua residência.

É importante registrar que a utilização indevida no 
espaço público em referência foi denunciada ao Município 
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por diversas vezes sendo ignorada eventuais notificações 
e visitas da fiscalização.

A  comunidade  requer  providências  cabíveis  e 
instalação  de  equipamentos  públicos  como  academia 
popular e brinquedos para atender a coletividade como 
deveria  ser,  pois  a  inércia  do  Município  em  tomar 
atitudes mais eficazes, acabou favorecendo a edificação 
da garagem particular que usurpou o espaço público, que 
ja é bem reduzido nesta comunidade.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 04 de agosto de 2020.

Pr Delandi Pereira Macedo
Vereador – Podemos 19
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